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NOTA TÉCNICA Nº 38/2026 – SMS FORMIGA/MG 

 

Assunto: Monitoramento e ações locais relacionadas ao recolhimento de produtos da 

marca Ypê – ANVISA 

A Secretaria Municipal de Saúde de Formiga, por meio da Vigilância Sanitária 

Municipal, considerando a publicação da Resolução-RE nº 1.834/2026 da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que determinou o recolhimento e a 

suspensão – da Comercialização, Distribuição, Fabricação e Uso de lotes específicos de 

produtos saneantes da marca Ypê, informa o seguinte: 

 

1. Fundamentação Técnica 

A decisão da ANVISA decorre de avaliação técnica de risco sanitário, que identificou 

falhas relevantes nos processos produtivos, incluindo não conformidades nos sistemas 

de garantia da qualidade, produção e controle de qualidade, com potencial risco de 

contaminação microbiológica. 

A medida possui caráter preventivo e está fundamentada no princípio da proteção à 

saúde pública, visando à gestão de risco sanitário potencial, não significando, 

necessariamente, a confirmação de dano direto ao consumidor. 

 

 

2. Atuação no Município de Formiga 

No âmbito municipal, a Vigilância Sanitária de Formiga iniciou, a partir de 07/05/2026, 

o acompanhamento das determinações do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 

(SNVS), adotando as seguintes ações: 

 orientação técnica aos estabelecimentos comerciais;  

 verificação e identificação de produtos com lotes afetados;  

 intensificação do monitoramento e das ações de fiscalização;  

 alinhamento com as diretrizes estaduais e federais.  

Ressalta-se que eventuais informações sobre a presença de produtos no comércio local 

devem ser baseadas em confirmação técnica oficial, a fim de evitar interpretações 

equivocadas que possam gerar insegurança ou desinformação. 

 



Secretaria Municipal de Saúde 

CNPJ Nº 01.155.430.0001-45 
Rua Dr. Teixeira Soares, 150- Centro- Formiga-MG 

CEP: 35.070-090                             

secretariadesaudefga@gmail.com 

 

 

 

3.  

 

Produtos Abrangidos 

A Resolução-RE nº 1.834/2026 determina a suspensão da fabricação, comercialização, 

distribuição e uso, bem como o recolhimento de todos os lotes com numeração final “1” 

(um) dos produtos da marca Ypê, fabricados pela empresa Química Amparo Ltda. 

(CNPJ 43.461.789/0001-90), na unidade de Amparo (SP), incluindo: 

 LAVA LOUÇAS YPÊ CLEAR CARE 

 LAVA LOUÇAS COM ENZIMAS ATIVAS YPÊ  

 LAVA LOUÇAS YPÊ  

 LAVA LOUÇAS YPÊ CLEAR CARE  

 LAVA LOUÇAS YPÊ TOQUE SUAVE  

 LAVA-LOUÇAS CONCENTRADO YPÊ GREEN  

 LAVA-LOUÇAS YPÊ CLEAR  

 LAVA-LOUÇAS YPÊ GREEN  

 LAVA ROUPAS LÍQUIDO TIXAN YPÊ COMBATE MAU ODOR 

 LAVA ROUPAS LÍQUIDO 

 TIXAN YPÊ CUIDA DAS ROUPAS  

 LAVA ROUPAS LÍQUIDO TIXAN YPÊ ANTIBAC  

 LAVA ROUPAS LÍQUIDO TIXAN YPÊ COCO E BAUNILHA  

 LAVA ROUPAS LÍQUIDO TIXAN YPÊ GREEN  

 LAVA ROUPAS LÍQUIDO YPÊ EXPRESS  

 LAVA ROUPAS LÍQUIDO YPÊ POWER ACT  

 LAVA ROUPAS LÍQUIDO YPÊ PREMIUM  

 LAVA ROUPAS TIXAN MACIEZ  

 LAVA ROUPAS TIXAN PRIMAVERA  

 DESINFETANTE BAK YPÊ  

 DESINFETANTE DE USO GERAL ATOL  

 DESINFETANTE PERFUMADO ATOL  

 DESINFETANTE PINHO YPE  

 LAVA ROUPAS TIXAN POWER ACT 

4. Orientações aos Consumidores 

Os consumidores que possuírem produtos pertencentes aos lotes afetados devem: 

 suspender imediatamente o uso;  

 preservar a embalagem para identificação do lote e demais informações;  

 entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) da 

empresa: 

�  https://www.ype.ind.br/contato/sac 

�  0800 1300 544 (segunda a sexta, das 9h às 17h).  

 A própria empresa irá recolher os produtos. 

https://www.ype.ind.br/contato/sac
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E

m caso de reações adversas, como irritações ou 

alergias, a orientação é procurar atendimento de saúde e comunicar o ocorrido à 

Vigilância Sanitária pelo WhatsApp: (37) 99178-4500. 

5. Orientações aos Comerciantes 

Os estabelecimentos comerciais devem: 

 retirar imediatamente os produtos da exposição à venda;  

 manter os itens segregados e devidamente identificados como impróprios para 

comercialização;  

 contatar fornecedores ou distribuidores para orientações quanto à devolução ou 

recolhimento.  

 

6. Considerações Finais 

A Secretaria Municipal de Saúde reforça que todas as ações estão sendo conduzidas 

com base em critérios técnicos e em alinhamento com o Sistema Nacional e Estadual de 

Vigilância Sanitária, garantindo a segurança da população e a adequada gestão do risco 

sanitário. 

O município seguirá monitorando a situação e manterá a população informada por meio 

de seus canais oficiais. 
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